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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA A EMENDA MODIFICATIVA          

Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 201/2025. 

 

 

 

Referido Parecer tem por escopo atender o despacho de 

fls. a emenda modificativa nº 01, de autoria da vereadora Dandara Pereira 

César Leite Gissoni que altera a redação dos arts. 4º, 5º e 6º do Projeto de Lei 

nº 201/2025. 

 

Em análise formal, não há óbice jurídico à propositura, no 

entanto, é imprescindível alertar que os artigos 5º e 6º versam sobre a 

realização e o fomento de ações (apoiar, promover, incentivar) e firmar 

parcerias, que constituem atos típicos de gestão e política orçamentária. A 

definição de como, quando e com quais recursos o Executivo aplicará a lei se 

insere em sua esfera de conveniência e oportunidade. 

 

Tais dispositivos, ao disciplinarem matéria essencialmente 

discricionária do Chefe do Executivo, podem configurar interferência indevida e 

contrariar o princípio constitucional da Separação de Poderes, consoante a 

jurisprudência dominante dos Tribunais. 

 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS: 

AUTORIZAÇÃO OU RATIFICAÇÃO POR ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER 

EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XXI DO ART. 

54 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, QUE DIZ: 

"Compete, privativamente, à Assembléia legislativa: XXI - autorizar 

convênios a serem celebrados pelo Governo do Estado, com 

entidades de direito público ou privado e ratificar os que, por motivo 

de urgência e de relevante interesse público, forem efetivados sem 
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essa autorização, desde que encaminhados à Assembléia Legislativa, 

nos noventa dias subseqüentes à sua celebração". 1. A jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que 

subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos 

do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembléia 

Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes 

(art. 2º, da C.F.). Precedentes. 2. Ação Direta julgada procedente 

para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 da 

Constituição do Estado do Paraná. (ADI 342, Relator(a): SYDNEY 

SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 06-02-2003, DJ 11-04-2003 

PP-00025  EMENT VOL-02106-01 PP-00001) 

 
 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 2.285, de 08 

de outubro de 2021, do Município de Cabreúva – Lei "de autoria da 

Vereadora Marlúcia de Fátima Valente, que autoriza o Município de 

Cabreúva a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através 

da Secretaria de Segurança Pública, visando a adesão ao 'Sistema 

Detecta' de acesso exclusivo aos dados de interesse da Segurança 

Pública e de cooperação entre os Órgãos Públicos" – Legislação de 

iniciativa parlamentar – Ingerência do Poder Legislativo em matéria 

reservada ao Executivo, atinente a celebração de convênio não 

oneroso com outro ente federado – Imposição de obrigação ao Poder 

Executivo local sobre matéria que envolve ato de gestão 

administrativa – Vício de iniciativa configurado – Violação ao princípio 

da Separação dos Poderes e à direção superior da Administração – 

Ofensa aos artigos 5º, 47, II e XIV, todos da Constituição Bandeirante 

– Precedentes – Ação direta julgada procedente. (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2235789-76.2022.8.26.0000; Relator (a): 

Ademir Benedito; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 19/04/2023; Data de 

Registro: 20/04/2023) 

 

A propositura em questão deve ser submetida à 

Comissão de Justiça e Redação, conforme artigo 62 e seguintes do regimento 
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Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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